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SECRETARIA REGIONAL DE SAÚDE E PROTEÇÃO CIVIL 
 

INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDE, IP-RAM 
 

Aviso n.º 125/2024 
 

Sumário: 
Afixação da lista nas instalações do IASAÚDE, IP-RAM, e disponibilização na página eletrónica deste Instituto Público, no separador 
Recursos Humanos, e, posteriormente, Procedimentos Concursais a decorrer, dos candidatos admitidos e excluídos ao procedimento 
concursal para constituição de vínculo de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, de 2 postos de trabalho na carreira e categoria de Assistente Operacional, aberto pelo Aviso n.º 666/2023, de 19 de 
dezembro, publicado no Suplemento do Jornal Oficial, II Série, n.º 234. 

 
Texto: 
Para conhecimento dos interessados, torna-se público que o projeto de decisão dos candidatos admitidos e excluídos ao 

procedimento concursal para constituição de vínculo de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, de 2 (dois) postos de trabalho na carreira e categoria de Assistente Operacional, aberto 
pelo Aviso n.º 666/2023, publicado no JORAM, n.º 234, II Série, Suplemento, de 19 de dezembro, se encontra afixado nas 
instalações do IASAÚDE, IP-RAM, e disponibilizada na página eletrónica deste Instituto Público (https://www.iasaude.pt/), 
no separador Recursos Humanos, e, posteriormente, Procedimentos Concursais a decorrer.  

Mais se informa que, em conformidade com o disposto no n.º 2 do artigo 9.º da Portaria n.º 407/2023, de 16 de junho, 
conjugado com a alínea e) do n.º 1 do artigo 112.º, e, ainda, nos termos do artigo 121.º do Código do Procedimento 
Administrativo, os candidatos dispõem de um prazo de 10 dias úteis, a contar da data da publicação do último, para, em sede 
de audiência de interessados, dizerem o que se lhes oferecer. 

 
Funchal, 26 de fevereiro de 2024. 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETIVO DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDE, IP-RAM, Bruno Alexandre Ornelas 

de Freitas 
 
 

SECRETARIA REGIONAL DE TURISMO E CULTURA 
 

Despacho n.º 82/2024 
 

Sumário: 
Determina a constituição de um fundo de maneio, no Gabinete do Secretário Regional de Turismo e Cultura, destinado a fazer face às 

despesas correntes com carácter urgente, na importância total de € 950,00. 

 
Texto: 
Considerando que o Gabinete de Sua Excelência o Secretário Regional de Turismo e Cultura (GAB), tem necessidade de 

proceder ao pagamento de despesas correntes com carácter urgente, que não se compadecem com a morosidade do 
processamento contabilístico; 

Considerando que a publicitação de anúncios de concursos públicos no âmbito do Código dos Contratos Públicos, não se 
compadece com os atuais meios de pagamento disponibilizados pela Casa da Moeda; 

Considerando que o pagamento de despesas urgentes com taxas de justiça, não se compadecem com os atuais meios de 
pagamento. 

Determina-se: 
 
1. Que seja constituído um Fundo de Maneio destinado a fazer face às despesas atrás mencionadas, na importância total 

de € 950,00 (novecentos e cinquenta), que será periodicamente reconstituído à medida que for despendido, distribuído 
pelas seguintes rubricas abaixo indicadas: 
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